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I .•• Cofteede aumento aoa funcionirioa da Prefeitura Municipal

de Nova 19uaçU. a dá outra. providêneiaa". ..

AIoltor: ", .PREFElTO MUNICIPAL

••••clMAllA MUNICIPAL üt NOVA IGUAÇU, POR SI!:lS lUlPRESEtl'L\NTES

LEGAIS, J)EcRETA E EU SACIOIlO A SEGUIIIIE-LEI:

An. 19 - rica majorado para CR$ 4.800.000,00 (Quatro mi
lhÕea .e oitocento.8 mil cru~eiroe) o PISO MUNICIPALDE sAtÃ
RIO. -

Art. 29 - Fica majorado para CR$ 5.726.880,00 ( Cinco ",i 
lbõest aetecentos 8 vinte e .eis ~il, oito~entos"e oitenta

eruzeiros) o P1S0 SALARIALDOS l'ROFESSORES.

Art. 39 - Fica ~oncedidos,aoe funcionários e servidores /
da Prefeitura l~nicípal de )lava Iguacu, o reajuste de 20 %

( vinte por cento) incidente sobre o valor de •••io de 1993,
extensivos aos Inativos e Pensionistas.

Art. 49 - Fica majorado em 20%.{vinte por ceoto) o artigoi
39 da Lei n9 2.445 de 28.05.93.

Art. 4? - Ficalllajorado para CR$ 27.838.000,00 (vint.. e
se.te milhões, oitocentos e trinta. e oito mil cruzeirQS) os
vencimentos e salários doa Arq\1itetos e Engenheiros~ fieaLl
do excluido do ani.go 39 desta Lei. -

Art. An. 69 - Fica •••.jorado para Cll$ 13.919.400,00 ( Tre-
ze mi1't:lée,s,novecentos mil e quatrocentos cruzeiros) os
valol:'es dos ve.ncimentos e salários de Administ.rador - As
sistente Social - Contador- Estatístico Enfermeiro - TonO:

audióLcgo - Dp.ntis~a - Fisioterapeuta, K·edieo - Nutricio

nistD e Ps:cõlogo, ficando excluído do artigo 39 4eeta LeI.

~n. 7Y - Fica majorado para CR$ 9.279.600,00 (nove roi
lhões, duzentos e set~n'ta e nave mil e &é.iscentos cruzei 
ros) o valor do vend1llento.g. salário do Técnico em Radiolo
gia, exch,indo do artigo 39 desta Lei. -

Art. 89 - Fico lllajorado em 20% (vinte por cento) o Cargo de
Procura-ior Geralt Sec:retârio, Cargos em Comissão, e Funçâe,1
Gratificadas.

A.rt. 99 - Fie" estendido aos oeupantes.-dos Cargos ell Comis
são de Diretor Ceral do Hospital da Posse - ·Diretor Ceral !
de CO<'ltabilidade - Diretor dI) Tesouro Municipal - Diretor./
do Departamento de Pessoal (SEMAD)e DiretOI de Administra
ção (SEMffi». UIIl >\bODa de 100% (cem POt "ento) do valor do
respectivo Cargo).

Àn• 10 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publica
çâo, produzindo efe;iros a contar de 01.07.1993 •.

PREFEITURA MUNICIPAl. DE NOVA IGtlAÇtI, 27 DE JULIIO DE 1993.
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